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ANEXO III 

FLUXO SUGESTIVO DE TRATAMENTO DE NOTÍCIAS RECEBIDAS PELAS 

INSTÂNCIAS INSTITUCIONAIS E RESPECTIVO ACOLHIMENTO PELA 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

 
Notícia de Assédio Moral, 

Sexual, Eleitoral ou de 
Discriminação. 

 
Recebimento pela 

Instância Institucional 
listada no artigo 8º. 

 

Noticiante não 
autoriza registro e 
encaminhamento 
da notícia (art. 9º, 

caput). 

 

Instância Institucional esclarece 
verbalmente que não dará 

andamento formal e verifica o 
interesse do noticiante no 

encaminhamento para a SECGP 
para fins de acolhimento. 

 

Encaminhar 
informações à SECGP e 
Ouvidoria da Mulher, se 

for o  caso, para fins 
estatísticos, no prazo 

de 03 (três) dias úteis - 
art. 11. 

 

Noticiante autoriza 
registro e 

encaminhamento 
da notícia (art. 9º, 

caput). 

 
Registro da 

notícia. 

 
A depender do conteúdo, 

validar previamente com a 
vítima. 

 

Havendo interesse no 
acolhimento, encaminhamento à 
SECGP para adoção das medidas 

previstas no Capítulo V. 

 
Devolutiva ao/à 

noticiante. 

 
Procedimento 
Restaurativo. 

 
Elaboração de 

medidas de 
prevenção. 

 Diagnóstico. 

 

Alteração 
funcional 

temporária ou 
permanente. 

 
Monitoramento da 

ação. 

 
Outras medidas 
adequadas ao 

caso. 

 

Encaminhar informações à 
SECGP e Ouvidoria da 

Mulher, se for o caso, para 
fins estatísticos, no prazo 

de 03 (três) dias úteis - art. 
11. 

 

Havendo autorização expressa 
do(a) Noticiante, 

encaminhamento à autoridade 
competente para apuração 

disciplinar - art. 10. 


